
>
>

-o
(D

-o
Q

)
o

o
N

3
o

(Q
<

o
Q

)
Q

)
:(

A
Q

.
 
=

; 3
o

o
^
J

Q
)

(
D

 
—

Q
.

-^
3

(D
>

£
:

(D
:^

!
0

 
^

^
3 s

 ;
1^

o
^
 
:

Í-Q
K

; 
!

o
l>

ta Ip
^

^
!0

;s
^

^
0

i (D ^ o (D

m I 3 3
-

Q
)

r
o 8
-

Q
)'

O
)

o o ü
? I Ü
5

Q
.

C
D

> s
-

Q
) v o l h í o % Í

> Ô
)

(D 3
-

o <
D

O
)

C
D

Ü
)

O
)

Q
)i

o Q
.

o Q
.

Q
) o 0
0

o •t
»

M o \0

li :H
-

:
n

:)
-•

•
?
0

;p
)

:h
--

:)
-•

•
:N :p

)
:<

1 ^ :0
.

:0
»

:M
l

:p
-

^ :1
-J

:1
-1

-
•
N :p
)

ÏO :Ç
»

1
:0 :(

D

:n :0 11 :p
)

:3 I s
'

:H I :(
0 ? I I-
-- i 3
-'
-

^ í IU t
^

:1 h
3

w

n :(
U ^ i S

'

îh
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Prefeitura Municipal de Bebedouro
Praça José S'amaio Sobrinho - n° 45 . CEP 14701-009 - Cx Posial 361

CNPJ - 4S.709.920/0001-11 - Insc. Est. IsentB
BEBEDOURO - Estado de São Paulo

Fone- (17) 3345-9100 - www.bebedouro.sp.gov.br

{)

LEI N. 5374 DE 09 DE ABRIL DE 2019

Autoriza a Prefeitura Municipal de Bebedouro a celebrar convénio com a União, por
intermédio da Secretaria da Receita Federal, para fins de municipalização da
fiscalização e cobrança do Imposto Territorial Rural - ITR.

O Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais,
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei:

Art. is Fica o chefe do Poder Executivo municipal autorizado a celebrar convénio com a
União, por intermédio da Secretaria da Receita Federal, tendo em vista o disposto no
inciso III, do § 4^, do artigo 153, da Constituição Federal, artigo 199 da Lei n. 5.172, de 25
de outubro de 1.966 - Código Tributário Nacional (CTN) -, com vistas a delegação da
competência de fiscalização e cobrança, inclusive lançamento dos créditos tributários, do
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR -, T, nos termos do Anexo Único, que
acompanha e fica fazendo parte integrante desta lei.

Art. 2° As despesas decorrentes da presente lei, correrão por conta das verbas próprias
orçamentarias, suplementadas se necessário.

Art. 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Bebedouro 09 de abri! de 2019

Fernanda Galvão Moura
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura a 09 de abril de 2019

Ivanira A de Souza
Secretaria
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Prefeitura IVIunicipal de Bebedouro
Praça José Siamato Sobrinho - n° 45 - CEP 14701-009 - Cx Postal 361

CNPJ-45.70S.920/0001.11 . Insc. Est, Isenta
BEBEDOURO - Estado de São Paulo

Fone; (17) 3345-9100 •• www bebedouro.sp-gov.br

ANEXO ÜNICO

CONVÉNIO PARA DELEGAÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO
COBRANÇA DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL.

E

Convénio que entre si celebram a União, por intermédio da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, e o Distrito Federal ou
Município optante, conforme a Lei na 11.250, de 27 de dezembro
de 2005, o Decreto n° 6.433, de 15 de abril de 2&08, e a Instrução
Normativa RFB n^ 1.640, de 11 de maio de 2016, visando a
delegar as atribuições de fiscalização, inclusive a de
lançamento dos créditos tributários, e de cobrança do Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR).

A União, por intermédio da Secretaria da Receita Federal do Brasil, órgão do
Ministério da Fazenda, doravante denominada RFB, CNPJ n°-00.394.460/0058-87, e o
Distrito Federal ou Município optante, doravante denominado Conveniado, de acordo
com o disposto na Lei n° 11.250, de 27 de dezembro de 2005, no DecFeto n° 6.433, de
15 de abril de 2008, e na Instrução Normativa RFB n° 1.640, de 11 de maio de 2016,
celebram, por seus representantes legais, o presente Convénio que se regerá pelas
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto deste Convénio é firmar a opção realizada
pelo Conveniado, na forma prevista no § 1^ do art. 10 do Decreto n° 6.433, de 2008,
para exercer as atribuições de fiscalização, inclusive a de lançamento de créditos
tributários, e de cobrança do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR).

PARÁGRAFO ÚNICO - A celebração deste Convénio não prejudicará a
competência supletiva da RFB de fiscalização, inclusive a de lançamento de créditos
tributários, e de cobrança do ITR.

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente Convénio será regulado pelo disposto na
Instrução Normativa RFB n° 4640, de 2016, e em normas complementares expedidas
pela RFB e pelo Comité Gestor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural
(CGITR).

CLAUSULA TERCEIRA - O Conveniado fará jus a 100% (cem por cento) do
produto da arrecadação do ITR, referente aos imóveis rurais situados em seu território,
a partir do cadastramento no Sistema de Fiscalização e Cobrança do ITR para
Municípios Conveniados do servidor habilitado nos termos do art. 15 da IN RFB n°
1.640, de 2016.
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Prefeitura Municipal de Bebedouro
Praça José Siamato Sobrinho - n° 45 - CEP 14701-009 - Cx Poslal 361

CNPJ . 45.709.920('0!X!1-11 - Insc. Est. Isenta
BEBEDOURO - Estado de São Paulo

Fone:(17)3345-9100 - www bebedouro sp.gov br

CLÁUSULA QUARTA - A RFB compromete-se a:

I - estabelecer parâmetros nacionais para a revisão das Declarações do
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (DITR);

II - disponibilizar a relação dos imóveis rurais e as informações necessárias à
seleção dos imóveis a serem fiscalizados;

disponibilizar acesso aos sistemas e aplicativos necessários ao
desempenho das atribuições de que trata este Convénio;

IV - elaborar, quando for o caso, cronograma de expedição de avisos de
cobrança conjuntamente com o Conveniado;

V - disponibilizar a relação dos débitos do ITR sujeitos à cobrança;

VI - estabelecer modelos de notificação de lançamento, de intimação, avisos e
outros documentos a serem expedidos pêlos conveniados;

Vil - prestar ao Conveniado as informações necessárias à adequada execução
das atividades previstas no presente Convénio;

VIII - disponibilizar ao Conveniado os atos administrativos e normativos por ela
emitidos, referentes à matéria objeto deste Convénio, bem como suas alterações e
atualizações, e dirimir dúvidas, quando necessário; e

IX - elaborar e executar plano de treinamento para os conveniados nos
sistemas referentes ao ITR e na legislação do imposto.

CLÁUSULA QUINTA - O Conveniado compromete-se a:

I - manter estrutura de tecnologia da informação adequada e suficiente para
acessar os sistemas da RFB, que contemple equipamentos e redes de comunicação;

II - manter servidor habilitado para a fiscalização e a cobrança do ITR,
mediante treinamento realizado pela RFB, que tenha sido aprovado em concurso
público de provas ou de provas e títulos para cargo com atribuição legal de lançamento
de créditos tributários;

Ill - informar à Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil (SRRF)
de sua circunscrição, de acordo com os critérios e prazos estabelecidos pela RFB, os
valores de terra nua por hectare (VTN/ha), para fins de atualização do Sistema de
Preços de Terras (SIPT) da RFB;
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Prefeitura ÍVIunicipal de Bebedouro
Praça José Siamato Sobrinho - n° 45 - CEP 14701 .009 - Cx Postal 361

CNPJ - 45.709,820..0001-11 - Insc. Est. Isenta
BEBEDOURO - Estado de São Paulo

Fone: (17) 3345-9100 - tvwiv.bebedouro.sp.gov.br

V - instruir e encaminhar à unidade de julgamento da RFB os processos
administrativos fiscais, nos casos de impugnação e recursos relativos ao ITR fiscalizado
e cobrado sob a égide do Convénio;

VI - prestar, aos sujeitos passivos, atendimento decorrente das ações de
procedimentos fiscais por ele efetuados;

Vil - guardar em boa ordem as informações, processos e demais documentos
referentes aos procedimentos fiscais em andamento, bem como aos concluídos nos
últimos 6 (seis) anos, no caso de a conclusão do trabalho resultar em liberação da DITR
sem lançamento de ofício;

VIII - elaborar, conjuntamente com a unidade da RFB de sua circunscrição,
cronograma de expedição de avisos de cobrança; e

IX - arcar com os custos de:

a) treinamento de seus servidores; e

b) expedição de notificação de lançamento, intimação, avisos e outros
documentos.

CLAUSULA SEXTA - No exercício da execução deste Convénio, o Conveniado
deve cumprir metas mínimas de fiscalização definidas pela RFB, observadas as
resoluções do CGITR.

PARÁGRAFO ÚNICO - As metas de que trata esta cláusula poderão ser
revistas mediante ato da RFB.

CLÁUSULA SÉTIMA - O Conveniado e seus servidores estão sujeitos às
regras do sigilo fiscal estabelecidas no art. 198 da-Lei n° 5.172, de 25 de outubro de
1966 - Código Tributário Nacional (CTN), sem prejuízo da observância das normas de
Política de Controle de Acesso e de Segurança da Informação, da RFB.

PARÁGRAFO ÚNICO - O servidor que divulgar, revelar ou facilitar a
divulgação ou revelação de qualquer informação, bem como aquele que utilizar ou
viabilizar a utilização de qualquer informação obtida nos termos deste Convénio, em
finalidade ou hipótese diversa da prevista em lei, regulamento ou ato administrativo,
será responsabilizado administrativamente por descumprimento do dever funcional de
observar normas legais ou regulamentares, sem prejuízo de sua responsabilização em
ação regressiva própria e da responsabilidade penal cabível.

CLÁUSULA OITAVA - Durante a execução do Convénio, a qualquer momento,
a RFB poderá verificar o cumprimento das cláusulas avençadas e das normas
pertinentes.
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Prefeitura Municipal de Bebedouro
Praça José Stamato Sobrinho. n" 45 - CEP 1470S-009 - Cx Postal 361

CNPJ .. 45.7M.320/0001-11 - Insc. Est. Isenta
BEBEDOURO - Esiado de São Paulo

Fone. (17} 3345-9)00 - WWA'bebedouro sp.gov.br

PARÁGRAFO ÚNICO - Para fins do que dispõe esta cláusula, a RFB poderá
solicitar do Conveniado, mediante comunicação escrita, a apresentação, no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias, de esclarecimentos e documentos que comprovem o
cumprimento e a manutenção das obrigações do Conveniado, sob pena de denúncia do
Convénio.

CLÁUSULA NONA - Se, durante a vigência do Convénio, qualquer das
obrigações não puder ser satisfeita pelo Conveniado, este deverá informar a situação à
RFB, a qual determinará prazo suficiente para a adequação, sob pena de denúncia do
Convénio.

PARÁGRAFO ÚNICO - A informação de que trata esta cláusula será prestada
no respectivo processo digital responsável pela gestão do Convénio.

CLÁUSULA DÉCIMA - O acesso aos sistemas da RFB será efetuado mediante
utilização de certificação digital e habilitação dos usuários, indicados pelo Conveniado,
conforme normas expedidas pela RFB.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - As dúvidas porventura surgidas em relação
à aplicação do presente Convénio serão resolvidas pela SRRF da circunscrição do
Conveniado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente Convénio poderá ser
denunciado a qualquer tempo, mediante comunicação escrita:

I - pelo Conveniado, a seu critério, por simples desistência de sua opção; ou

II - pela RFB, quando o conveniado deixar de cumprir qualquer das obrigações
previstas nas cláusulas quinta, sexta e sétima.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A denúncia do convénio pela RFB será precedida
de comunicação escrita para que o Conveniado possa adequar-se no prazo de até 45
(quarenta e cinco) dias.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Acarretará a denúncia automática do convénio,
sem a concessão do prazo previsto no parágrafo primeiro desta cláusula:

l a execução pelo Conveniado, por pelo menos 2 (dois) trimestres
consecutivos, de procedimentos fiscais em desacordo com as normas vigentes que
implique necessidade de revisão de oficio pela RFB e cancelamento de, no mínimo,
40% (quarenta por cento) dos lançamentos realizados;

II - o transcurso in albis do prazo de que trata o parágrafo único da
cláusula oitava;

Ill - a não habilitação do servidor nos termos do art. 14 da IN RFB n° 1.640, de
2016;e
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Prefeitura IVlunicipal de Bebedouro
Praça José Slamaio Sobrinho - n° 45 - CEP )4701-009 - Cx Postal 361

CNPJ . 45.709.920/0001.11 - Insc, Est, Isenta
BEBEDOURO - Estado de São Paulo

Fone: (17) 3345-9 WO - wwiv.bebedouro.sp.gov.br

IV - o descumprimento da cláusula sétima.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de o conveniado não cumprir as metas
mínimas de fiscalização definidas pela RFB, observadas as resoluções do CGITR, a
denúncia do convénio pela RFB será precedida de avaliação dos motivos para o não
cumprimento das metas.

PARÁGRAFO QUARTO - A denúncia do Convénio, em qualquer caso,
produzirá efeitos a partir de 1° de janeiro do ano subsequente àquele em que ocorrer.

PARÁGRAFO QUINTO - Em qualquer das hipóteses de que trata a cláusula
décima segunda, o Conveniado compromete-se a juntar ao respectivo processo digital
de gestão do Convénio, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da denúncia, as
informações, processos e demais documentos referentes aos procedimentos fiscais em
andamento e aos concluídos nos últimos 6 (seis) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O presente Convénio terá vigência por
prazo indeterminado a partir da data de sua publicação, em extraio, no Diário Oficial da
União (DOU).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A RFB providenciará a publicação deste
Convénio, em extrato, no DOU.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - As eventuais dúvidas e controvérsias oriundas
deste Convénio, que não puderem ser dirimidas de comum acordo pêlos convenentes,
serão submetidas ao Juízo da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal.

Brasília/Distrito Federal,
(Modelo Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.640, de 11 de maio de 2016.)

Assinado digitalmente
Secretário da Receita Federal do Brasil

Assinado digitalmente
<Representante Legal> Distrito

Federal ou Município optante
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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

OEC/190/2019-je

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 9 de abril de 2019.

Excelentíssimo Senhor,

Informo-lhe que na 10a sessão ordinária, realizada ontem, foram
aprovados os Projetos de Lei n. 24, 25, 26 e 28/2019, todos de autoria do
Poder Executivo.

Para prosseguimento do processo legislativo, encaminho-lhe em anexo
os Autógrafos de Lei n. 5324, 5325, 5326 e 5327/2019.

Atenciosamente, f

v.

\! l -»Stà.A

Carlos Renato Serotine (Tota)
PRESIDENTE

Excelentíssimo Senhor
Fernando Galvão Moura
PREFEITO MUNICIPAL
BEBEDOURO -SP ^ ^

o

~ô

Deus Seja Louvado
Rua Lucas Evangelista, 652 - Fone (17) 3345-9200 - CEP 14.700-425

BEBEDOURO - ESTADO DE SÃO PAULO
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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO

www.camarabebedouro.sp.gov.br

AUTÓGRAFO DE LEI N. 5327/2019

' )

Autoriza a Prefeitura Municipal de Bebedouro a celebrar convénio com a União, por
intermédio da Secretaria da Receita Federal, para fins de municipalização da
fiscalização e cobrança do Imposto Territorial Rural - ITR.
De autoria do Poder Executivo

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO/ESTADO DE SÀO PAULO,
usando de suas atribuições legais, regimentais e constitucionais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o chefe do Poder Executivo municipal autorizado a celebrar convénio com a
União, por intermédio da Secretaria da Receita Federal, tendo em vista o disposto no
inciso III, do § 4°, do artigo 153, da Constituição Federal, artigo 199 da Lei n. 5.172, de 25
de outubro de 1.966 - Código Tributário Nacional (CTN) -, com vistas a delegação da
competência de fiscalização e cobrança, inclusive lançamento dos créditos tributários, do
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR -, T, nos termos do Anexo Único, que
acompanha e fica fazendo parte integrante desta lei.

Art. 2° As despesas decorrentes da presente lei, correrão por conta das verbas próprias
orçamentarias, suplementadas se necessário.

Art. 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 9 de abril de 2019.

Carlos

"<
V<ü

lenãto Serotü
PRESIDENTE

Nasser José Delgado Abdallah
1^ SECRETÁRIO

Tota)

Silvio Delfïïio]
2^ SECRETÁRIO
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RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 - CEP 14700-425 - TELEFONE: (17) 3345-9200
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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO

www.camarabebedouro.sp.gov.br

ANEXO ÚNICO

CONVÉNIO PARA DELEGAÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E
COBRANÇA DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL.

Convénio que entre si celebram a União, por intermédio da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, e o Distrito Federal ou
Município optante, conforme a Lei n° 11.250, de 27 de dezembro
de 2005, o Decreto n° 6.433, de 15 de abril de 2008, e a Instrução
Normativa RFB n° 1.640, de 11 de maio de 2016, visando a
delegar as atribuições de fiscalização, inclusive a de
lançamento dos créditos tributários, e de cobrança do Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR).

A União, por intermédio da Secretaria da Receita Federal do Brasil, órgão do
Ministério da Fazenda, doravante denominada RFB, CNPJ n°-00.394.460/0058-87, e o
Distrito Federal ou Município optante, doravante denominado Conveniado, de acordo
com o disposto na Lei-n0 11.250, de 27 de dezembro de 2005, no Decfeto n^ 6.433, de
15 de abril de 2008, e na Instrução Normativa RFB n° 1.640, de 11 de maio de 2016,
celebram, por seus representantes legais, o presente Convénio que se regerá pelas
seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - O objeto deste Convénio é firmar a opção realizada
pelo Conveniado, na forma prevista no § 1° do art. 10 do Decrete n° 6.433, de 2008,
para exercer as atribuições de fiscalização, inclusive a de lançamento de créditos
tributários, e de cobrança do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR).

PARÁGRAFO ÚNICO - A celebração deste Convénio não prejudicará a
competência supletiva da RFB de fiscalização, inclusive a de lançamento de créditos
tributários, e de cobrança do ITR.

CLAUSULA SEGUNDA - O presente Convénio será regulado pelo disposto na
Instrução Normativa RFB n° 4640, de 2016, e em normas complementares expedidas
pela RFB e pelo Comité Gestor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural
(CGITR).

CLÁUSULA TERCEIRA - O Conveniado fará jus a 100% (cem por cento) do
produto da arrecadação do ITR, referente aos imóveis rurais situados em seu território,
a partir do cadastramento no Sistema de Fiscalização e Cobrança do ITR para
Municípios Conveniados do sen/idor habilitado nos termos do art. 15 da IN RFB n°
1.640, de 2016. ^afí^,

'y-

"Deus Seja Louvado" ^ ~* 1-- Ç
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CLÁUSULA QUARTA - A RFB compromete-se a:

I - estabelecer parâmetros nacionais para a revisão das Declarações do
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (DITR);

II - disponibilizar a relação dos imóveis rurais e as informações necessárias à
seleção dos imóveis a serem fiscalizados;

Ill - disponibilizar acesso aos sistemas e aplicativos necessários ao
desempenho das atribuições de que trata este Convénio;

IV - elaborar, quando for o caso, cronograma de expedição de avisos de
cobrança conjuntamente com o Conveniado;

V - disponibilizar a relação dos débitos do ITR sujeitos à cobrança;

VI - estabelecer modelos de notificação de lançamento, de intimação, avisos e
outros documentos a serem expedidos pêlos conveniados;

Vil - prestar ao Conveniado as informações necessárias à adequada execução
das atividades previstas no presente Convénio;

VIII - disponibilizar ao Conveniado os atas administrativos e normativos por ela
emitidos, referentes à matéria objeto deste Convénio, bem como suas alterações e
atualizações, e dirimir dúvidas, quando necessário; e

IX - elaborar e executar plano de treinamento para os conveniados nos
sistemas referentes ao ITR e na legislação do imposto.

CLÁUSULA QUINTA - O Conveniado compromete-se a:

I - manter estrutura de tecnologia da informação adequada e suficiente para
acessar os sistemas da RFB, que contemple equipamentos e redes de comunicação;

II - manter servidor habilitado para a fiscalização e a cobrança do ITR,
mediante treinamento realizado pela RFB, que tenha sido aprovado em concurso
público de provas ou de provas e títulos para cargo com atribuição legal de lançamento
de créditos tributários;

Ill - informar à Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil (SRRF)
de sua circunscrição, de acordo com os critérios e prazos estabelecidos pela RFB, os
valores de terra nua por hectare (VTN/ha), para fins de atualização do Sistema de
Preços de Terras (SIPT) da RFB;

IV - expedir notificação de lançamento, intimação, avisos e <§utros ^
documentos, em conformidade com modelos aprovados pela RFB; ^ ^ ^ _ ^

"Deus Se/a Louvado" % j^
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V - instruir e encaminhar à unidade de julgamento da RFB os processos
administrativos fiscais, nos casos de impugnação e recursos relativos ao ITR fiscalizado
e cobrado sob a égide do Convénio;

VI - prestar, aos sujeitos passivos, atendimento decorrente das ações de
procedimentos fiscais por ele efetuados;

Vil - guardar em boa ordem as informações, processos e demais documentos
referentes aos procedimentos fiscais em andamento, bem como aos concluídos nos
últimos 6 (seis) anos, no caso de a conclusão do trabalho resultar em liberação da DITR
sem lançamento de ofício;

VIII - elaborar, conjuntamente com a unidade da RFB de sua circunscrição,
cronograma de expedição de avisos de cobrança; e

IX - arcar com os custos de:

a) treinamento de seus servidores; e

b) expedição de notificação de lançamento, intimação, avisos e outros
documentos.

CLÁUSULA SEXTA - No exercício da execução deste Convénio, o Conveniado
deve cumprir metas mínimas de fiscalização definidas pela RFB, observadas as
resoluções do CGITR.

PARÁGRAFO ÚNICO - As metas de que trata esta cláusula poderão ser
revistas mediante ato da RFB.

CLAUSULA SÉTIMA - O Conveniado e seus servidores estão sujeitos às
regras do sigilo fiscal estabelecidas no art. 198 da-Lei n° 5.172, de 25 de outubro de
1966 - Código Tributário Nacional (CTN), sem prejuízo da observância das normas de
Política de Controle de Acesso e de Segurança da Informação, da RFB.

PARÁGRAFO ÚNICO - O servidor que divulgar, revelar ou facilitar a
divulgação ou revelação de qualquer informação, bem como aquele que utilizar ou
viabilizar a utilização de qualquer informação obtida nos termos deste Convénio, em
finalidade ou hipótese diversa da prevista em lei, regulamento ou ato administrativo,
será responsabilizado administrativamente por descumprimento do dever funcional de
observar normas legais ou regulamentares, sem prejuízo de sua responsabilização em
ação regressiva própria e da responsabilidade penal cabível.

CLÁUSULA OITAVA - Durante a execução do Convénio, a qualquer mo[
a RFB poderá verificar o cumprimento das cláusulas avençadas e
pertinentes.

"Deus Seja Louvado"
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PARÁGRAFO ÚNICO - Para fins do que dispõe esta cláusula, a RFB poderá
solicitar do Conveniado, mediante comunicação escrita, a apresentação, no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias, de esclarecimentos e documentos que comprovem o
cumprimento e a manutenção das obrigações do Conveniado, sob pena de denúncia do
Convénio.

CLAUSULA NONA - Se, durante a vigência do Convénio, qualquer das
obrigações não puder ser satisfeita pelo Conveniado, este deverá informar a situação à
RFB, a qual determinará prazo suficiente para a adequação, sob pena de denúncia do
Convénio.

PARÁGRAFO ÚNICO - A informação de que trata esta cláusula será prestada
no respectivo processo digital responsável pela gestão do Convénio.

CLAUSULA DECIMA - O acesso aos sistemas da RFB será efetuado mediante
utilização de certificação digital e habilitação dos usuários, indicados pelo Conveniado,
conforme normas expedidas pela RFB.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - As dúvidas porventura surgidas em relação
à aplicação do presente Convénio serão resolvidas pela SRRF da circunscrição do
Conveniado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente Convénio poderá ser
denunciado a qualquer tempo, mediante comunicação escrita:

I - pelo Conveniado, a seu critério, por simples desistência de sua opção; ou

II - pela RFB, quando o conveniado deixar de cumprir qualquer das obrigações
previstas nas cláusulas quinta, sexta e sétima.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A denúncia do convénio pela RFB será precedida
de comunicação escrita para que o Conveniado possa adequar-se no prazo de até 45
(quarenta e cinco) dias.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Acarretará a denúncia automática do convénio,
sem a concessão do prazo previsto no parágrafo primeiro desta cláusula:

l a execução pelo Conveniado, por pelo menos 2 (dois) trimestres
consecutivos, de procedimentos fiscais em desacordo com as normas vigentes que
implique necessidade de revisão de ofício pela RFB e cancelamento de, no mínimo,
40% (quarenta por cento) dos lançamentos realizados;

II - o transcurso in albis do prazo de que trata o parágrafo único da^v" ^
cláusula oitava; ^ ^ ^

"Deus Seja Louvado"
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Ill - a não habilitação do servidor nos termos do art. 14 da IN RFB n° 1.640, de
2016;e

IV - o descumprimento da cláusula sétima.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de o conveniado não cumprir as metas
mínimas de fiscalização definidas pela RFB, observadas as resoluções do CGITR, a
denúncia do convénio pela RFB será precedida de avaliação dos motivos para o não
cumprimento das metas.

PARÁGRAFO QUARTO - A denúncia do Convénio, em qualquer caso,
produzirá efeitos a partir de 1° de janeiro do ano subsequente àquele em que ocorrer.

PARÁGRAFO QUINTO - Em qualquer das hipóteses de que trata a cláusula
décima segunda, o Conveniado compromete-se a juntar ao respectivo processo digital
de gestão do Convénio, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da denúncia, as
informações, processos e demais documentos referentes aos procedimentos fiscais em
andamento e aos concluídos nos últimos 6 (seis) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O presente Convénio terá vigência por
prazo indeterminado a partir da data de sua publicação, em extraio, no Diário Oficial da
União (DOU).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A RFB providenciará a publicação deste
Convénio, em extraio, no DOU.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - As eventuais dúvidas e controvérsias oriundas
deste Convénio, que não puderem ser dirimidas de comum acordo pêlos convenentes,
serão submetidas ao Juízo da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal.

Brasília/Distrito Federal,
(Modelo Aprovado pela Instrução Normativa RFB n0 1.640, de 11 de maio de 2016.)

Assinado digitalmente
Secretário da Receita Federal do Brasil

Assinado digitalmente
<Representante Legal> Distrito

Federal ou Município optante

^cu>4<^
J.S.
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PROJETO DE LEI  28/2019: Autoriza a Prefeitura
Municipal de Bebedouro a celebrar convénio com a
União, por intermédio da Secretaria da Receita Federal,
para fins de municipalização da fiscalização e cobrança
do Imposto Territorial rural (ITR).

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS

Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78
da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos ã emitir POSSO parecer acerca da propositura
em epígrafe.

Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos
que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da
propositura.

Esse é nosso parecer s.m.j.

Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 04 de abril de 2019.
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PROJETO DE LEI N0 28/2019: Autoriza a Prefeitura
Municipal de Bebedouro a celebrar convénio com a
União, por intermédio da Secretaria da Receita Federal,
para fins de municipalização da fiscalização e cobrança
do Imposto Territorial rural (ITR).

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO

Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
(vide art. 77 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos 3 emitir nOSSO parecer acerca da
propositura em epígrafe.

Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos
que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da
propositura.

Esse é nosso parecer s. m.j.

Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 04 de abril ^2019.

Jorge Emanoel
RELAT'

^;

doso Rocha

<d^C^t-^—-'
Nasser José Delgado Abdallah

PRESIDENTE
ilvioDelfino\

MEMBRO
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PROJETO DE LEI N0 28/2019: Autoriza a Prefeitura
Municipal de Bebedouro a celebrar convénio com a
União, por intermédio da Secretaria da Receita Federal,
para fins de municipalização da fiscalização e cobrança
do Imposto Territorial rural (ITR).

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÁO
Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇAO

(vide art. 76 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos 3 emitir nOSSO parecer acerca da
propositura em epígrafe, , o qual dispõe sobre autorização para o Poder Executivo celebrar
convénio com a União, por intermédio da Secretaria da Receita Federal o Juízo da 24a zona
eleitoral de São Paulo, objetivando a delegação de competência de fiscalização e cobrança,
inclusive lançamento dos créditos tributários, do imposto sobre a propriedade rural (ITR).

Isto posto, passamos a dar nosso parecer.

EXAME DO REPERTÓRIO LEGAL

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.

A Constituição Federal é suficientemente clara ao assentar no artigo 30,
inciso l, no que concerne a competência do Município para legislar sobre assuntos de interesse
local. Portanto, notamos claramente a competência municipal para legislar acerca da matéria
trazida à baila pela propositura, dado que compete exclusivamente ao Município obter autorização
legislativa para celebrar convénio, especialmente se a delegação de competência de fiscalização
e cobrança, inclusive lançamento dos créditos tributários, do imposto sobre a propriedade rural
(ITR) for assunto de interesse local.

DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE BEBEDOURO

^c^o
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Reforça a competência do Município e do Prefeito Municipal para legislar
sobre o assunto em tela os artigos 11 e 87, inciso XXXIII, que rezam:

ART. 11 - Compete ao Município legislar sobre assuntos de
interesse local, tendo como objetivo o bem estar de sua
população e o pleno desenvolvimento de suas funções
sociais,.."

ART. 87 - Compete ao Prefeito, entre outras atribuições:

XXXIII - celebrar convénios e consórcios com prévia e expressa
autorização da Câmara Municipal;"

Assim, a propositura em questão, não contraria as regras atinentes a
competência e tão pouco à legalidade. Sobre o assunto ensina o ilustre Hely Lopes Meirelles, em
sua obra Direito Municipal Brasileira, 14° edição, editora Malheiros Editores, página 422:

"Convénios administrativos são acordos firmados por entidades
públicas de qualquer espécie, ou entre estas e organizações
particulares, para realização de objetivos de interesse comum
cios partícipes.

"Deus seja louvado"
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Convénio é acordo, mas não é contrato. No contrato, as partes
têm interesses diversos e opostos; no convénio, os partícipes
têm interesses comuns e coincidentes."

"y4 organização dos convénios não tem forma própria, mas
sempre se fez com autorização legislativa e recursos
financeiros para atendimento dos encargos assumidos nos
termos de cooperação. Entretanto, o STF vem decidindo que é
inconstitucional a norma que exige autorização legislativa, por
ferir a independência dos Poderes. Data vénia, não nos parece
que ocorra essa inconstitucionalidade, porque o convénio e o
consórcio são sempre atos gravosos que extravasam dos
poderes normais do administrativos público e, por isso,
dependem da aquiescência do Legislativo. "

Nesse sentido, cuidou o projeto de esclarecer que os direitos e obrigações
dos convenentes constarão do Termo de Convénio (vide minuta está acostada) para análise dos
Vereadores, cujas despesas correrão por conta de dotações orçamentarias próprias.

De tudo, lavando-se em conta que a Lei de Licitações (Lei Federal n° 8.666/93)
já impõe ao Poder Executivo a sua estrita observância, conforme estabelecido no artigo 116,
concluímos que não existem obstáculos técnicos jurídicos que possam ser impostos quanto à
AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA que se busca via da propositura em apreço.

s.m.j.

Assim, a propositura nos parece atender ao PRINCÍPIO DA LEGALIDADE,

Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 04 de abril de 2019.
-^

ando JF' ^sé Piffer
RELATOR

osé rvalho NetoBa ta

PR ENT
\

auio enrique l. Pereira
IEMBRO

^\cu^õ^ y

11 in
o»
&»
o

o o
^o

"Deus seja louvado"

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 - CEP 14700-425 - TELEFONE: (17) 3345-9200



^^

^

Prefeitura Municipal de Bebedouro
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Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 03 de abril de 2019
OEP/109/2019

Senhor Presidente

Dirigimo-nos a este Legislativo, solicitando que os senhores vereadores
analisem e procedam a aprovação do projeío em apreço, em regime de
urgência.

D Trata-se de Projeto de Lei que tem por objetivo autorização para firmar convénio
com a União, por intermédio da Secretaria da Receita Federal do Brasil, visando
delegação das atribuições de fiscalização, incSusive a de lançamento dos
créditos tributários, e de cobrança do Imposto sobre Propriedade Territorial Rura!
- ITR, conforme ali especifica.

Trata-se de uma figura de adesão que traz reconhecido benefício ao erário
municipal, uma vez que traduz em reforço de caixa.Com efeito, pela regra do
convénio somente após 60 dias contados da efetiva adesão, os Municípios
passarão a fazer jus ao recolhimento integral do imposto.

)
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do artigo 153, VI da Constituição Federai. A Lei Federal n° 11.250 de 27 de
dezembro de 2005, possibilitou o repasse de 100% (cem por cento) da
arrecadação do ITR para os Municípios que assumirem a competência da
cobrança e fiscalização do imposto.

Anteriormente a esse novo regramento, somente a metade (50%) da
arrecadação era repassada aos Municípios nos quais se inserem os imóveis
rurais tributados (CF, art.158, II e artsgo 160, parágrafo único).

Verifica-se, pois que o repasse integra! do ITR, representa um avanço e um
aumento arrecadatório significativo para os pequenos e médios municípios
agrícolas que optarem em assumir essa competência.

O objetivo é delegar as atribuições de fiscalização, inclusive a de lançamento de
ofício dos créditos tributários e de cobrança sobre a Propriedade Territorial Rural,
sem prejuízo de sua competência supietiva (Decreto n° 6.433, de 15 de abril d^(
2.008). ^»
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Fone. (17} 3345-9100 - •A"A^<v-bebedouro..sp.gov.br

Por tais razões, entendemos a relevância de que se informa o presente projeto
de lei, sobretudo numa época de total descaiabro financeiro experimentado pêlos
entes federativos menores.

Atenciosamente.

( }

e Knandó Galvão Moura
Prefeito Municipal

" ••!'

l!'

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Renato Serotine
Presidente da Câmara Municipal de Bebedouro
Bebedouro -SP.
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PROJETO DE LEI  28
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Carlos Renato Serotine

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURÔrey"èeELEBRAR
CONVÉNIO COM A UNIÃO, POR INTER^ÉDSO DA SECRETARiA DA RECEITA
FEDERAL, PARA FINS DE MUNiCIPALIZAÇÂO DA FISCÂLIZAÇÀO E COBRANÇA
DO IMPOSTO TERRITORIAL RURAL - !TR.

f

O Prefeito IVlunicipal de Bebedouro, no uso de suas atribuições legais,
Faz saber que a Câmara Municipal aprova a seguinte Lei.

Art^L0 - Fica, o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a celebrar convénio
com a União, por intermédio da Secretaria da Receita Federal, tendo em vista o
disposto no inciso III, do §4°, do artigo 153, da Constituição Federal, artigo 199 da Lei
n° 5.172, de 25 de outubro de 1.966 - Código Tributário Nacional (CTN), com vistas a
delegação da competência de fiscalização e cobrança, inclusive lançamento dos
créditos tributários, do Imposto sobre a F:>ropriedade Territorial Rural (ITR), T, nos
termos do "anexo" que acompanha e fica fazendo parte integrante desta lei.

Art_y - As despesas decorrentes da presente lei, correrão por conta das verbas
próprias orçamentarias, suplementadas se necessário.

< ) Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Prefeitura Municipal de Bebedouro, 03 de abril de 2019.
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ANEXO ÚNICO

CONVÉNIO PARA DELEGAÇÃO DAS ATRIBUiÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E
COBRANÇA DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL

Convénio que entre si celebram a União, por intermédio da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, e o Distrito Federal

ou Município optante, conforme a Lei n° 11.250, de 27 de
dezembro de 2005, o Decreto n° 6.433, de 15<le abril de 2008,
e a Instrução Normativa RFB n0 1.640, de 11 de maio de 2016,
visando a delegar as atribuições de fiscalização, inclusive a
de lançamento dos créditos tributários, e de cobrança do
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR).

A União, por intermédio da Secretaria da Receita Federal do Brasil, órgão
do Ministério da Fazenda, doravante denominada RFB, CNPJ n° 00.394.450/0058-
87, e o Distrito Federal ou Município optante, doravante denominado Conveniado,
de acordo com o dtôposto na Lei n° 11 .250, de 27 de dezembro de 2005, no Decreto
n° 6.433, de 15 de abril de 2008, e na Instrução Normativa RFB n° 1.640, de 11 de
maio de 2016, celebram, por seus representantes legais, o presente Convénio que
se regerá pelas seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - O objeío deste Convénio é firmar a opção
realizada pelo Conveniado, na forma pre^/ista no § 1° do art. 10 do Decreto n0 6.433,
de 2008, para exercer as atribuições de fiscalização, inclusive a de lançamento de
créditos tributários, e de cobrança do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural
(ITR).

PARÁGRAFO UNiCü - A celebração deste Convënio não prejudicará a
competência supletiva da RFB de fiscalização, inclusive a de lançamento de
créditos tributários, e de cobrança do ITR.

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente Convénio será regulado pelo
disposto na Instrução Normativa RFB n° 1640, de 2016, e em normas
complementares expedidas pela RFB e pelo Comité Gestor do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural (CGITR).

CLAUSULA TERCEIRA - O Conveniado fará jus a 100% (cem por cento)
do produto da arrecadação do ITR, referente aos imóveis rurais situados em seu
território, a partir do cadastramento no Sistema de Fiscalização e Cobrança do ITR
para Municípios Conveniados do servidor habilitado nos termos do art. 15.
RFB n° 1.640, de 2016. ^'~~'^^
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o

CLÁUSULA QUARTA --A RFB compromete-se a:

I - estabelecer parâmetros nacionais para a revisão das Declarações do
Imposto sobre a Propriedade Territoriai Rura! (DITR);

II - disponibilizar a reiação dos imóveis rurais e as informações
^^l.-^.-í- -I,-- ;....^.C-,„,;„ „ -,^.,.^,.^ .--,,„,-!•-...^...l^^.
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Ill - disponibilizar acesso aos sistemas e aplicativos necessários ao
desempenho das atribuições de que trata este Convénio;

IV- elaborar, quando for o caso, cronograma de expedição de avisos de
cobrança conjuntamente com o Convensado;

V- disponibilizar a relação dos débitos do ITR sujeitos à cobrança;

VI - estabelecer modelos de notificação de lançamento, de intimação,
avisos e outros documentos a serem expedidos pêlos conveniados;

VII- prestar ao Conveniado as informações necessárias à adequada
exQcução das atl\"r1arl'?cï n'rp'/i'?+ic nr' nroRQn+o P:onvanio'

VIII - disponibilizar ao Conveniado os atos administrativos e normativos
por ela emitidos, referentes à matéria objeto deste Convénio, bem como suas
alterações e atualizações, e dirimir dúvidas, quando necessário; e

IX - elaborar e executar piano de treinamento para os conveniados nos
sistemas referentes ao ITR e na legislação do imposto.

CLAUSULA QUINTA - O Conveniado compromete-se a:

I - manter estrutura de tecnologia da informação adequada e suficiente
para acessar os sistemas da RFB, que contemple equipamentos e redes de
comunicação;

II - manter servidor habilitado para a fiscalização e a cobrança do ITR,
mediante treinamento realizado pela RFB, que tenha sido aprovado em concurso
público de provas ou de provas e títulos para cargo com atribuição legal de
lançamento de créditos tributários;

Ill - informar à Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil
(SRRF) de sua circunscrição, de acordo com os critérios e prazos estabelecidos
pela RFB, os valores de terra nua por hectare (VTN/ha), para fins de atualização do
Sistema de Preços de Terras (SI PT) da RFB;

IV - expedir notificação de lançamento, intimação, avisos e outros^*'' ^^
documentos, em conformidsde com modelos aprovados pela RFB;
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V - instruir e encaminhar à unidade de julgamento da RFB os processos
administrativos fiscais, nos casos de impugnação e recursos relativos ao ITR
fiscalizado e cobrado sob a égide do Convénio;

VI prestar, aos sujeitos passivos, atendimento decorrente das ações de
procedimentos fiscais por ele efetuados;

Vil - guardar em boa ordem as informações, processos e demais
documentos referentes aos procedimentos fiscais em andamento, bem como aos
concluídos nos últimos 6 (seis) anos, no caso de a conclusão do trabalho resultar
em liberação da DITR sem lançamento de ofício;

VIII - elaborar, conjuntamente com a unidade da
circunscrição, cronoorama de exnedicáo de avisos de cobrança; e

RFB de sua

•r 1:1.

IX - arcar com os custos de:

a) treinamento de seus servidores; e

b) expedição de notificação de lançamento, intimação, avisos e outros
documentos.

CLAUSULA SEXTA - No exercício da execução deste Convénio, o
Conveniado deve cumprir metas mínimas de fiscalização definidas pela RFB,
obsen/adas as resoiuções do CGITR.

PARÁGRAFO ÚNICO - As metas de que trata esta cláusula poderão ser
revistas mediante ato da RFB.

CLAUSULA SÉTIMA - O Conveniado e seus servidores estão sujeitos às
regras do sigilo fiscal estabelecidas no ari. 19&-da Lei n0 5.172, de 25 de outubro
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), sem prejuízo da observância das
normas de de Política de Controle de Acesso e de Segurança da Informação, da
RFB.

PARÁGRAFO ÚNICO - O servidor que divulgar, revelar ou facilitar a
divulgação ou revelação de qualquer informação, bem como aquele que utilizar ou
viabilizar a utilização de qualquer informação obtida nos termos deste Convénio, em
finalidade ou hipótese diversa da prevista em lei, regulamento ou ato administrativo,

^ "^ I",? I ?-~r-^ —I ^^ ï— ^••-'-n ?v*-'^»i •(•r-.?-* 4'?'. r-' '-"^ •~. F/---t-.
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j^ k^ t •h.-i ^^-l-> t>^ l^f • i 1 jt^rimenío do dever funcional

de observar normas legais ou regulamentares, sem prejuízo de sua
responsabilização em ação regressiva própria e da responsabilidade penal cabível.

CLÁUSULA OITAVA - Durante a execução do Convénio, a qualquer
momento, a RFB poderá verificar o cumprimento das cláusulas avençadas e das
normas pertinentes.
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PARÁGRAFO ÚNICO - Para fins do que dispõe esta cláusula, a RFB
poderá solicitar do Conveniado, mediante comunicação escrita, a apresentação, no
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, de esciarecirnentos e documentos que
comprovem o cumprimento e a manutenção das obrigações do Conveniado, sob
pena de denúncia do Convénio.

CLAUSULA NONA - Se, durante a vigência do Convénio, qualquer das
obrigações não puder ser satisfeita pelo Conveniado, este deverá informar a
situação à RFB, a qual determinará prazo suficiente para a adequação, sob pena
de denúncia do Convénio.

PARÁGRAFO ÚNICO - A informação de que trata esta cláusula será
prestada no respectivo processo digital responsável pela gestão do Convénio.

CLÁUSULA DÉCIMA - O acesso aos sistemas da RFB será efetuado
mediante utilização de certificação digital e habilitação dos usuários, indicados pelo
Conveniado, conforme normas expedidas pela RFB.

CLÁUSULA DÉCIMA PRÍMEÍRA - As dúvidas porventura surgidas em
relação à aplicação do presente Convénio serão resolvidas pela SRRF da
circunscrição do Conveniado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente Convénio poderá ser
denunciado a qualquer tempo, mediante comunicação escrita:

I - pelo Conveniado, a seu critério, por simpies desistência de sua opção;
ou

<

II - pela RFB, quando o conveniado deixar de cumprir qualquer das
obrigações previstas nas cláusulas quinta, sexta e sétima.

PAÍnAi<~^nAr~/^ or^i
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precedida de comunicação escrita para que o Conveniado possa adequar-se no
prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Acarretará a denúncia automática do
convénio, sem a concessão do prazo previsto no parágrafo primeiro desta cláusula:

I a execução pelo Conveniado, por pelo menos 2 (dois) trimestres
consecutivos, de procedimentos fiscais em desacordo com as normas vigentes que
implique necessidade de revisão de ofício pela RFB e cancelamento de, no mínimo,
40% (quarenta por cento) dos lançamentos realizados;

II - o transcurso in albis do prazo de que trata o parágrafo único da
cláusula oitava;
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Ill - a não habilitação do servidor nos termos do art. 14 da IN RFB n°
1.640, de 2016; e

IV- o descumprimento da cláusula sétima.

<...)

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de o conveniado não cumprir as
metas mínimas de fiscalização definidas pela RFB, observadas as resoluções do
CGITR, a denúncia do convénio pela RFB será precedida de avaliação dos motivos
para o não cumprimento das metas.

PARÁGRAFO QUARTO - A denúncia do Convénio, em qualquer caso,
produzirá efeitos a partir de 1° de janeiro do ano subsequente àquele em que
ocorrer.

PARÁGRAFO QUINTO - Em qualquer das hipóteses de que trata a
cláusula décima seounda. o Cnnveniado comDrornete-se a iuntar ao respectivo
processo digital de gestão do Convénio, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da
denúncia, as informações, processos e demais documentos referentes aos
procedimentos fiscais em andamento e aos concluídos nos últimos 6 (seis) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O presente Convénio terá vigência por
prazo indeterminado a partir da data de sua publicação, em extraio, no Diário Oficial
da União (DOU).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A RFB providenciará a publicação deste
Convénio, em extraio, no DOU.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - As eventuais dúvidas e controvérsias
oriundas deste Convénio, que não puderem ser dirimidas de comum acordo pêlos
convenentes, serão submetidas ao Juízo da Justiça Federal, Seção Judiciária do
Distrito Federal.

Brasília/Distrito Federal,

(Modelo Aprovado oela Instrução Normativa RFB n0-1.640, de 11 de maio de 2016.)

Açfinedo (linif^lmfinto

Secretário da Receita Federal do Brasil
Awinn c! n d i n if» l rn e1 n f P

^'Representante Lega!> Distrito
Federal ou Município optante
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Assunto

De

Para

Cópia

Data

Roundcube Webmail :: Fwd: RFB convoca Municípios que registraram intenção do convénio do ITR para assinar Termo de Adesão

Fwd: RFB convoca Municípios que registraram intenção do convénio do
ITR para assinar Termo de Adesão ^SÜrtCÍCíláfa'®^
<silvia.tributos@bebedouro.sp.gov.br>
<murilloreiff@gmail.com>

<tributos.murillo@bebedouro.sp.gov.br>
2019-03-29 11:46

ANEXO II.docx (-12 KB)

Mensagem original
Assunto: Fwd: RFB convoca Municípios que r-egistraram intenção do convénio do ITR para assinar Termo de Adesão
Data: 2819-03-29 09:59

Para: agriculturalalriobom.pr.gov.br. fiscoeletronicoiaadnanopolis .pr.Eov.br, tributarioía-fernandespinheiro. pr', eov.br,
-FazendalSbarradoribeiro. rs.gov. br, smper'eira57|S)yahoo. com.br, pedroeniolimaiSho'tmail. corn, contabillSpmibiraiaras.com.br,
icmsiainonoai.rs.eov.br, plane jamentofilsanandu va . rs.gov.br. fazendafâmatocastelhano-rs .com. br,

:ributosiaabelar-doluz.sc.gov.br, tributosiaaeuasmornas . sc .gov. br, mayara_ sadalalhotmail. com, sandro.auditoriapmc.sc.gov.br,
paulosuf f redinil3hotmail.com. fiscalfiltaio.sc.gov.br', jorge. tr-ibLitosfflalvaresf lorence.sp.gov. br , carlosiagmail.com,
contabilidadeOaracoiaba.sp.gov.br', tribu-tosi3aramina.sp.eov.br, lancadoria.aranduiauol.com.br,
auditorfiscalíilauriflama.sp.gov.br. tributacaoiabatatais.sp.gov.br. silvia.tributosiabebedouro.sp.eov.br,
iïiaira.tributos(3boituva. sp.gov.br, tributos, borebijagmail. com, tfibutosíaburi.sp.gov. br-, ti'ibutos(3pmcaconde. sp.gov. br,
caiabu.sp.gov.tributosi3hotmail.com. lancadoriaiScaiua.sD.gov.br', lancadoriaiacalobi. sp. eov.br,
tributacaoOcorumbatai.sD.gov.br, fabiofiscaliadescalvado.sp.gov.br, iss@pinhal.sD.Bov.br,
tributa c aofilestreladonorte. sp.gov. br, tributosiSfemandoprestes. sD.gov.br, marcelofífloreal.so.gov.br,
tributosOgastaovidieal.sp.gov.br'. tributos@elicer'io. sp.gov.br, tributosfaguataDara.sD.gov.br, suzanakenia(3hotmail.com,
robson.financasfSilhasolteira.sp.gov.br, ·tributosipua0uol.com.br, secretariaiamaeda . so.gov. br,
contabilidadefamir-ante. sp.gov.br, tributos0narandiba.sp.gov.br, lançador iafilnovacastilho. sp.gov. br,
prefmnliaterra.com.br, issaniSnovohor'izonte. so. gov.br, lancadoriaiapalmar'espaulista. sp.EOV.br,
edsonmoreno SSSfahotmail.com, cadastroiapedregulho.sp.Eov.br, lnta91(a)vahoo.com.br, nelsongarcia0pradopolis. sp.gov. br,
tributacao.auintanaiShotmail.com, nfejSr'incao.sp.eov. br, administracaofSrubineia. sp.gov.br,
tnbutacao.salmour'aoiaemail.com, tributos@santacruzdaconceicao.sp.gov.br, luridicoglsantoantoniodaalegria . sp.gov.br,
fiscalizacaoiSpmsaposse.sp.eov.br*, tributacao(n)s1 belavj.sta.sp.eov.br, tributosiclsarapui.sp.gov.br,
kifflsuzaescrit@hotmail.com, financasOtaquarituba.sp.gov.br, financasiStresfron-teiras .sp.eov.br,

,ga£âD@hotmail_£Qm, fiscovalpacaisofflemail. com, tributarioiSjeriquara. sp. gov. br, tnbutacaolSparanapua . sp. gov. br,
:r'ibutos(aitapur'a. sp. go v. br-

Prezados Senhores(as)j

Venho por meio desta, comunicar' que o Site da CNM (Confederação
Nacional dos Municípios) publicou no dia 27/93/2019 a listagem dos_
Municípios que assinaram um ter-mo de opção, após 12 de maio de 2016,
registrando a intenção em aderir o convénio para fins de
fiscalização, arrecadação e cobrança do Imposto Territorial Rural
(ITR). _

_Lembrando que essa resolução_ é válida também aos Municípios que
tiveram convénios denunciados. A partir de agora, está aberta a
possibilidade de realizarem nova opção por meio do site da RFB no
portal e-CAC. A entidade lembra que, logo após o r-egistrOj é
necessário que o Município entre em contato a unidade da RFB de sua
jurisdição para verificar como anda o processo de análise da
documentação (art. 10 da IN 1640/16). Assiffij o Ente gar-ante que seja
efetuado por parte da Receita o deferimento da opção dentro do
sistema.

Destaco ainda aos novos optantes que eles somente irão receber a
totalidade da arrecadação após habilitação do(s) servidor(es)
indicado(s) no Portal ITR. Antes disso, é obngatória a participação
do servidor- em treinamento específico e que tem previsão de novas
turmas ainda neste primeiro semestre.

Acesso a notícia:

http://wuw.sieitr.com.br/noticias/notícia/r-f b-convoca-municipios-que-reeistraram-intenção-do

Atenciosamente, ^\CIP^
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ANEXO II

TERMO DE RENOVAÇÃO DE CONVÉNIO

CNPJ: XXXXXXX

MUNICÍPIO/UF: XXXXXX/XX

O Ente Federado, acima identificado, manifesta opção em renovar o Convénio firmado com a
União, por intermédio da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), para exercer as
atribuições de fiscalização, inclusive a de lançamento de créditos tributários, e de cobrança do
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), de que trata o inciso III do § 4^ do art. 153
da Constituição Federal, nos termos da Lei n^ 11.250, de 27 de dezembro de 2005, e do Decreto
n^ 6.433, de 15 de abril de 2008, alterado peto Decreto n^ 6.621, de 29 de outubro de 2008 e
pelo Decreto n^ 6.770, de 10 de fevereiro de 2009. A renovação do Convénio está condicionada
ao cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos pela RFB, observadas as resoluções
do Comité Gestor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (CGITR).

Responsável legal perante a RFB:

Nome:XXXXXXXXXXXXXx

CPF: XXXXXXXXXXx

Data da Renovação: xx/xx/xxxx
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